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Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Por meio do Ofício ‘OF CEE/G 105/07’ (folhas 02/03), o Excelentíssimo Governador Roberto Requião de Mello e Silva solicitou manifestação desta Corte de Contas acerca das seguintes questões:

1) É direto dos Procuradores de Estado e dos Advogados do Quadro Especial – criado pela Lei Estadual n.° 9.422/90 – o recebimento dos honorários de sucumbência decorrentes de procedimentos judiciais?

2) À luz da resposta à questão anterior, o pagamento da sucumbência na forma de prêmio de produtividade aos Procuradores de Estado ou de forma direta aos Advogados está em consonância com os ditames constitucionais no que tange à matéria de remuneração de pessoal?

Os valores originários de honorários de sucumbência e recebidos, ou na forma de prêmio de produtividade pelos Procuradores de Estado ou de forma indireta pelos Advogados do Quadro Especial, deverão ser restituídos aos cofres públicos?

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas 04/06 foi acostado parecer técnico elaborado pela assessoria da Casa Civil, cujas conclusões são, em síntese:

- Os honorários de sucumbência são recebidos pelos Procuradores de Estado na forma de prêmio de produtividade, conforme previsão dos artigos 2°, IV e 3°, X, da Lei/PR 14.234/2.003, bem como do artigo 21 do Estatuto da OAB (Lei 8.906/1.994). Porém, este último Diploma Legal foi alterado pela Lei 9.527/1.997, que em seu artigo 4° estabeleceu a inaplicabilidade daquele dispositivo à Administração Pública. Tal orientação, aliás, encontra amparo em decisão do Superior Tribunal de Justiça, assim sendo, a atuação judicial dos Procuradores de Estado, na representação judicial, não se reveste das características do contrato privado, do advogado empregado ou mesmo da advocacia independente.

- O próprio Tribunal de Contas do Estado do Paraná já se manifestou contrário ao pagamento dos honorários de sucumbência a Procuradores, tendo o Parquet dessa Corte de Contas afirmado que a verba sentenciada em favor da Fazenda Pública convertida em receita pública extraordinária, sendo uma reposição do dinheiro despendido com a causa diferente das questões particulares onde há um caráter compensatório pelo dispêndio com custas e honorários.

- Destaca que o Procurador de Estado não é patrono da causa pública e o Poder Público não é seu cliente, sendo que a sua atuação decorre do dever funcional.

- Conclui afirmando que em se tratando de demanda onde o interesse é público, os honorários não pertencem ao Procurador de Estado, mas integram o patrimônio público.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação n° 03/08) assegura que não encontrou nenhuma decisão do Tribunal que trate dos honorários dos Procuradores de Estado, tendo destacado dois protocolados que tratam de questões relativas aos honorários de Procuradores Municipais.

A Diretoria Jurídica (Parecer n° 1526/08) afirma que o recebimento dos honorários de sucumbência pelos Procuradores de Estado, que atuem na representação judicial do Estado do Paraná e Advogados do Quadro Especial – deve ser analisada à luz da legislação federal que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB (Lei n.° 8.906/1994).
A previsão do art. 21 da Lei n.° 8.906/94 foi mitigada pela Medida Provisória n.° 1.522/96, convertida na Lei n.° 9.627/97, que retirou dos advogados/procuradores que atuam na administração pública o direito à percepção de honorários de sucumbência (art. 4°).
Após transcrever trechos de jurisprudências, aduz que perfilha do entendimento de que os honorários de sucumbência são devidos à administração pública e não aos Advogados/Procuradores, visto que estes atuam como servidores públicos.

Assevera ainda que é cediço que valores recebidos indevidamente devem ser restituídos, no entanto, não se pode esquecer o instituto da prescrição e ainda, a situação de que os servidores não podem ser prejudicados pela inércia da Administração Pública Estadual, que após 10 anos da edição da Lei (9.627/97), busca adequar os honorários à previsão legal.
Assim opinou.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, após ter o pedido de oitiva de outros entes indeferido, debruçou-se sobre a presente consulta e através do Parecer n° 5103/08 destacou que tanto os Procuradores do Estado, quanto os Advogados integrantes do Quadro Especial, são servidores públicos e, nesta condição, estão submetidos ao regime jurídico estabelecido pela Constituição Federal no que tange à conformação remuneratória.

Sendo assim, tem-se que, de acordo com o art. 135, da CF/88, os Advogados Públicos e os Procuradores dos Estados devem ser remunerados na forma do art. 39, § 4º, da CF/88, ou seja, exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

Na esfera estadual, são de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre a remuneração de cargos públicos integrantes da Administração direta do Poder Executivo (art. 66, I e II, da CE/PR), o que inclui o subsídio dos Procuradores do Estado e dos Advogados do Quadro Especial.

Destaca que referidos servidores sujeitam-se, subsidiariamente, aos preceitos contidos na Lei Federal nº. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil - EAOAB), pois, de acordo com o art. 3º, § 1º, exercem atividade de advocacia, devendo estar inscritos nos quadros da Ordem.

Salienta que as regras vincadas nos arts. 18 a 21 da Lei Federal nº. 8.906/94, independentemente da vedação explicitada pelo art. 4º da Lei Federal nº 9.527/97 – sobre a qual foi erigida a Consulta em comento – não se aplicam aos Advogados servidores públicos, pois que somente lei específica poderia estipular sobre a remuneração a eles devida, em parcela única, na forma de subsídio.

No âmbito do Estado do Paraná, não foi, até o presente momento, iniciado/deflagrado o processo legislativo tendente à criação de subsídios para os integrantes das carreiras de Procurador do Estado e de Advogado do Quadro Especial.

Os Advogados do Quadro Especial recebem honorários advocatícios nas causas em que o Estado do Paraná se sagra vencedor, consoante estabelece o Decreto nº 1.118, de 23 de abril de 2003.

Com base no que estipula esse Decreto, o Advogado patrono da causa está autorizado a levantar, em nome próprio, os alvarás judiciais relativos aos honorários de sucumbência, apropriando-se diretamente dos valores, que não passam, assim, pelos cofres do Estado, inexistindo, portanto, lei específica a autorizar tal prática, que se funda, exclusivamente, no Decreto Estadual acima transcrito, em violação ao estabelecido no art. 37, X, da CF/88.

Como tais valores não são contabilizados como receita pública, sendo levantados pessoalmente pelos Advogados que oficiam nas causas, não se estabelece qualquer controle (inclusive por parte do Tribunal de Contas) quanto ao respeito ao subteto estatuído pelo inciso XI, do art. 37, da CF/88.

Assegura que o descompasso do Decreto Estadual nº. 1.118/03 com o ordenamento vigente já foi posto em evidência a esta Corte por este Ministério Público, em Parecer da lavra da então Procuradora-Geral, Dra. Kátia Regina Puchaski, em que se destacou a natureza de receita pública dos honorários de sucumbência

O Decreto Estadual nº 1.118/2003, sete meses após a sua edição, cedeu lugar, no caso dos Procuradores do Estado, aos termos da Lei Estadual nº 14.234, de 26 de novembro de 2003. Desde a edição dessa lei, os Procuradores do Estado do Paraná não mais recebem verba de sucumbência.

Aduz que por intermédio da Lei Estadual nº 14.234/03, foi criado um Fundo Público (Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado do Paraná – FEPGE/PR), constituído por dezesseis receitas de origens diversas, destinado a fazer face a despesas distintas, objetivando, sobretudo, promover a manutenção operacional da Procuradoria do Estado e gerar incentivos ao aprimoramento/desempenho de seus membros.

Destacando as receitas, de acordo com o disposto no art. 3º, infere que os honorários de sucumbência constituem apenas uma parcela dos valores que compõem o FEPGE/PR, não sendo apropriados pelos Procuradores do Estado, diferentemente do que sucede com os Advogados integrantes do Quadro Especial.

Salienta que as receitas decorrentes de honorários de sucumbência, no caso do FEPGE/PR, encontram-se previstas nas Leis Orçamentárias do Estado do Paraná sob o código 1.9.9.0.02.00, o que torna extreme de dúvidas que possuem natureza de receitas públicas, pois é nesta qualidade que ingressam ao Tesouro do Estado.

Tratando-se de receita pública, e não havendo sido criado o necessário subsídio para a categoria, nada há de censurável na Lei Estadual nº. 14.234/03 na medida em que destina as dezesseis receitas que arrola ao fomento das atividades desempenhadas pela Procuradoria do Estado de acordo com a proporção e os objetivos estabelecidos nos incisos I a V, do artigo 2º supra transcrito, dentre os quais se inclui (inciso IV) a previsão de pagamento de prêmio de produtividade aos integrantes da carreira como estímulo ao importante trabalho desenvolvido, em complemento aos demais vencimentos também previstos em lei.

Com relação aos Procuradores do Estado do Paraná, tem-se que a quantia mensal relativa ao prêmio de produtividade é arbitrada a partir de critérios objetivos fixados pelas Instruções Normativas nº 01/04 e nº. 02/04, emitidas pelo Conselho Diretor do Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Estado com fulcro no que dispõe o art. 10 da Lei Estadual nº 14.234/03

Por fim, responde a Consulta no sentido de que há a imperiosidade na criação de subsídio da forma do art. 39, § 4º, da CF/88, cuja lei instituidora é de iniciativa privativa do Consulente, Exmo Governador do Estado, razão pela qual a determinação pontificada no item II do Acórdão nº. 1065/07 - 1ª Câmara, voltada ao Procurador-Geral do Estado (representante legal do Fundo), não poderá ser por este atendida, porquanto carece de competência constitucional para dar cumprimento ao ditame especificado no art. 135 da Carta Maior.

Salientando, ser o Fundo Especial da Procuradoria-Geral do Estado alimentado por receitas públicas previstas na Lei Orçamentária e haver observância ao disposto no art. 37, X e XI, da CF/88, reafirma o entendimento externado quando da apreciação das contas no sentido de que, até que se venha a instituir o pagamento nos moldes de subsídio, deve permanecer o pagamento de toda a remuneração devida prevista em lei, inclusive o aqui versado prêmio de produtividade (art. 2º, IV, da Lei Estadual nº. 14.234/03), sob pena de que, com a supressão dessa parcela dos vencimentos, os Procuradores do Estado não tenham a retribuição condigna com a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes da carreira (art. 39, § 1º, I, da CF/88).

Com isso, opina pela resposta da Consulta, em tese, nos termos declinados no Parecer, cujas diretrizes são extensíveis a todos os Municípios do Estado do Paraná.

Por meio do protocolo n° 25115-7/08, o Procurador-Geral do Estado presta esclarecimentos e junta documentos aduzindo acerca do Fundo Especial – FEPGE/PR, da receita de honorários, dos recursos do fundo, da inexistência de lei específica criando o regime remuneratório dos Procuradores do Estado do Paraná, entre outras afirmativas.

Assegura ainda que os Procuradores do Estado do Paraná não recebem honorários de sucumbência, já que estes são recolhidos ao Tesouro do Estado, por guia própria. Que os Procuradores não recebem sucumbência na forma de prêmio de produtividade, mas sim, uma gratificação (de natureza salarial), denominada ‘prêmio de produtividade’, paga com recursos do Tesouro do Estado.

Aduzindo, finalmente, que o pagamento desta gratificação encontra-se orçamentariamente prevista como ‘despesa com pessoal e encargos sociais’, sendo computado no cálculo dos limites de gastos com pessoal, conforme a LRF, sendo, apenas a base de cálculo desta gratificação a arrecadação de todas as receitas do FEPGE.

A Diretoria Jurídica (Parecer n° 8258/08) afirma que a juntada da manifestação não altera o seu pronunciamento anterior. Entende ser irrelevante a forma como o produto de determinada receita é repartido entre servidores e que esta Corte já decidiu pela impossibilidade de percepção de honorários de sucumbência pelos Procuradores do Município.

Assim, manteve seu posicionamento anteriormente exarado.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n° 8698/08) ratificou o inteiro teor do Parecer n° 5103/08.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade da presente Consulta, passa-se a análise, em tese, do mérito.
Denota-se que o consulente questiona sobre a possibilidade do recebimento dos honorários de sucumbência decorrentes de procedimentos judiciais por duas classes: pelos Procuradores do Estado e pelos Advogados do Quadro Especial.

Tratemos, primeiramente, dos Procuradores estaduais.

Ensina José Afonso da SILVA:

A carreira de Procurador do Estado e do Distrito Federal foi institucionalizada em nível de Constituição Federal. Isso significa a institucionalização dos órgãos estaduais de representação e consultoria dos Estados, uma vez que os Procuradores, a que se incumbe essa função no art. 132 daquela Carta Magna, hão de ser organizados em carreira dentro de uma estrutura administrativa unitária em que sejam todos congregados (...) 

Continua o autor:

Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, que receberão remuneração na forma de subsídio, consoante o art. 39, § 4° (EC-19/98), hão de ser organizados em carreira, na qual ingressarão por concurso público de provas e títulos (art. 132), com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, em todas as suas fases, assegurada a eles a estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante órgãos próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias (EC-19/98). 

Do transcrito extrai-se um tópico importantíssimo para o deslinde da questão, ou seja, a forma de remuneração dos Procuradores Estaduais. Assim preceitua a Carta Federal:

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

...

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (sem grifos no original)
Outra não é a redação da Carta Estadual:

Art. 126 [após renumeração determinada pela EC n. 14/01] O exercício das atribuições da Procuradoria-Geral do Estado é privativo dos procuradores integrantes da carreira, que será organizada e regida por estatuto próprio, definido em lei complementar, com observância dos arts. 39 e 132 da Constituição Federal.

...

§ 2° É assegurado aos Procuradores do Estado:

...

V – subsídios fixados com a diferença de 5% de uma classe para outra, observado o disposto no art. 27, XI, desta Constituição. (sem grifos no original)
Nas palavras de Celso Antônio BANDEIRA DE MELLO, subsídio é a denominação atribuída à forma remuneratória de certos cargos, por força da qual a retribuição que lhes concerne se efetua por meio dos pagamentos mensais de parcelas únicas, ou seja, indivisas e insuscetíveis de aditamentos ou acréscimos de qualquer espécie. 

Porém, é sabido que para que a espécie de remuneração – subsídio – seja implementada, necessária é a sanção de lei específica de iniciativa, no caso, do Poder Executivo, lei esta que o Estado do Paraná ainda não possui.

Os Procuradores Paranaenses são regidos pelas Leis Complementares n. 26/85, alterada pela LC n. 40/87 e o vencimento básico dos cargos integrantes da carreira de Procurador do Estado, de que tratam as Leis Complementares citadas, encontra-se disposto na LC n. 51/90.
No exercício de 2003, foi sancionada a Lei Estadual n. 14.234, que criou o Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado do Paraná. Esta lei destaca no inciso X, do art. 3° que a receita de honorários decorrentes da sucumbência concedida em procedimentos judiciais em que atuarem Procuradores do Estado, no âmbito de suas competências constitucionais, constituirá receita do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado.
Quer dizer, após a sanção desta Lei Estadual, em 2003, os Procuradores do Estado do Paraná não vêm mais recebendo as verbas relativas à sucumbência, pois estes valores são recolhidos por guias próprias à FEPGE/PR.

Destaco apenas que no voto vista proferido nos autos de n. 93214/02, no qual fui vencido, manifestei-me no sentido de que, embora os honorários de sucumbência integrem o patrimônio público (seja qual for o ente) – conforme decisões do STJ 
-, nada obsta que o Ente Público venha a editar uma lei local determinando que os honorários de sucumbência sejam rateados entre os Procuradores.

Ademais, considerando a Lei 14.234/2003, bem como as Leis Orçamentárias do Estado que prevêem que as receitas decorrentes de honorários de sucumbência possuem natureza pública, corroboro o entendimento esposado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas no sentido de que por se tratar de receitas públicas e por ainda não ter sido sancionada a lei que remunera os Procuradores por meio de subsídios, nada há de censurável na citada Lei.

Quanto ao prêmio de produtividade, saliento que as observações feitas pelo Parquet são irretocáveis, já que destaca que o prêmio de produtividade é arbitrado a partir de critérios objetivos fixados em Instruções Normativas e que, com a inexistência de lei que institua o pagamento por meio de subsídios este prêmio deverá continuar a ser pago, em face da natureza, do grau de responsabilidade e de complexidade dos cargos.

Ressalte-se apenas a necessidade de que o teto salarial seja observado.

No que tange aos Advogados do Quadro Especial, evidencio que a carreira foi tratada na Lei Estadual n° 9.422/90 e que, por meio do Decreto Estadual n. 1.118/2003, disciplinou-se a percepção de honorários advocatícios pelos Procuradores do Estado e Advogados do Estado. Quanto aos Procuradores sabe-se que não são mais atingidos por este Decreto, uma vez que a Lei 14.234/2003, posterior, contrariou as disposições do Decreto, em que pese o art. 11 da Lei o tenha expressamente recepcionado, já que são incompatíveis entre si.
Portanto, quanto aos Advogados Estaduais encontramos óbice, ou seja, a inexistência de lei específica que permita que os honorários advocatícios pertençam aos servidores que atuaram na causa.

Assim sendo, concluo:

1. Pela possibilidade de, existindo lei local, que os honorários de sucumbência sejam rateados entre os Procuradores e Advogados Estaduais;

2. Pela possibilidade da percepção do prêmio de produtividade pelos Procuradores, uma vez que a Lei 14.234/2003 e as Instruções Normativas 01/04 e 02/04, emitidas pelo Conselho Diretor do Fundo Especial da PGE, possuem critérios objetivos para tal pagamento;

3. Pela impossibilidade da percepção dos honorários de sucumbência pelos Advogados do Quadro Especial, já que não há previsão em Lei, apenas em Decreto;

4. Pela necessidade de implementação da remuneração através de subsídios.

Nos termos acima expostos, e em consonância com o parecer do Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder a consulta no sentido da possibilidade do rateio dos honorários de sucumbência, desde que haja lei local; pela possibilidade da percepção do prêmio de produtividade, pelos Procuradores, em face da existência de critérios objetivos; pela impossibilidade da percepção de honorários de sucumbência pelos Advogados do Quadro Especial, já que não há previsão em Lei, apenas em Decreto, e; pela necessidade de implementação da remuneração através de subsídios.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 19 de junho de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
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� RECURSO ESPECIAL Nº 668.586 - SP (2004/0079147-1) – RELATORA: MINISTRA DENISE ARRUDA


1. A questão controvertida consiste em saber se o procurador municipal, na condição de representante judicial do município, tem direito autônomo aos honorários advocatícios de sucumbência fixados nos embargos à execução e, por conseqüência, se é admissível a compensação da verba honorária com o débito da municipalidade objeto da execução.


2. ...


3. Os honorários advocatícios de sucumbência, quando vencedor o ente público, não constituem direito autônomo do procurador judicial, porque integram o patrimônio público da entidade. Logo, é legítima a compensação determinada pelo juízo de origem. 


4. ...


RESP 147221/RS; Fonte DJ DATA: 11/06/2001 PG: 00102JBCC VOL. 00192 PG: 00239RSTJ VOL. 00154 PG: 00052 Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA (1097) Ementa Tributário. Denúncia Espontânea. Multa Indevida (Art. 138, CTN).


1. ...


2. Diversamente do demandante privado vencedor, quando os honorários profissionais, de regra, constituem direito patrimonial do advogado, tratando-se de ente estatal não pertencem ao seu procurador ou representante judicial. Os honorários advenientes integram o patrimônio público. Diferente a destinação patrimonial, sendo indisponível o direito aos honorários em favor da Fazenda Pública,vencido o litigante privado, mesmo sem a apresentação de contestação, decorrente da sucumbência, é impositiva a condenação em honorários advocatícios, fixados conforme os critérios objetivos estabelecidos expressamente (art. 20 e §§ 1º e 3º, CPC).
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